
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO 
GABINETE DO CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES 

EXPEDIENTE; TC-000008/O19/17 

INTERESSADO: Câmara Municipal de Amparo 
Maria Alice Veríssimo Florêncio Franco de Lima 

Vereadora e Presidente da Comissão 
Parlamentar de Inquérito 

ASSUNTO: Oficio n0 09/2016-CPI, datado de 08/12/2016. 
Ref.: Requerimento n0 265/2016, Processo 
Administrativo n907/2016. 
Encaminha cópia do Relatório Final e 
Conclusivo do Processo Administrativo, 
relativo a possiveis irregularidades na 
realização de horas extraordinárias por 
servidores públicos municipais. 

A DE-04, para 'conversão do presente em 
processo eletrônico e vinculação ao e-TC—004341/989/16-8, a 
fim de que subsidie a análise das contas de 2016 da 
Prefeitura de Amparo. 

Após, cientifique-se, por oficio, a ilustre 
Vereadora do teor deste despacho. 

Em seguida, encaminhe-se este expediente 
fisico ao Gabinete do eminente Auditor Josué Romero, 
consoante determinado em despacho da Egrégia Presidência. 

G.C., em 19 de fevereiro de 2018 
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